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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
~RANO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER:  

Em face dos estudos que os signatários - Membros da Comissão de 

Economia e Finanças - procederam no Projeto de Lei 14/68, de lE 
de agasto ppdo., que Altera Dispositivo da Lei :IQ 276, de 11 de 

junho do dorrente ano, recomendam ao colendo Plenário a sua in-
tegral aprovação, uma vez que as alterações propostas proporcic 
narão ao Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município, me 
lhores condições de trabalho e possibilidades de pareceres mai: 
capacitados, com base em opiniges técnicas, sare assuntos de E 

competência e apreciação. 

Sala Fernando Ferrari 27 cjmagtmmbro de 1968, 
) 

Relato2 



Fls . 	N.° 381.68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em 16 de Agosto de 199 

Senhor Presidente : 	
7 It,)/ 

0"1;1Z/0 

Pl..9.2.¡Oat„artb,  

Com o presente encaminhamos a V. Exa. o anexo 

projeto de lei, que altera disposições da Lei nP 2E7, de 

11 de Junho do corrente ano. 

O objetivo da alteração indicada É proporcio—

nar melhores condiçoes de trabalho ao Conselho de Desen—

volvimento Econômico do Municípios  bem como facilitar 

a obtenção de numero legal para estudo e aprovação dos 

assuntos a gle afetos, 

Ainda visa, a autorização para a  nomeçao de — 

Comissões Especiais de estudo, de duração determinadalpos 

sibilitando um parecer mais capacitado, com base em opini 

oes técnicas, sabre os diversos assuntos que são submeti— 

dos 	apreciação do Conselho. 

Aguardando pronunciamento dessa Egrégia Cgmara, 

colhemos o ensejo para reiterar nossos protestos de apreço 

e consideração. 

14  
Milton Rosa 

0-rfffçito 

Exmo. Sr. 

Ezilio michelim 

DD. Presidente da Cgmara municipal 

Nesta Cidade  



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Ng  9-(,6 

de 

15àrL,LgL:t o de 1968 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI NQ  

276,  DE 11 DE JUNHO DE 1968 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Benta Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei : 

Artg lg - O Parágrafo lg do Artg 2g, da Lei n° 276, 

passa ter a seguinte redaçgo: 

Parágrafo lg 	facultado aos membros natos desig- 

narem substitutos legais para representá-los perante o Con 

selho nas reuniões e demais atos, podendo ditos substitu -

tos serem votados para os cargos indicados no Arte 6g des-

ta lei. 

Acresça-se ao Ar+g 2g: 

Parágrafo 3g - Os Presidentes das entidades mencior 

nadas ngste artigo comunicarão atg o dia 10 de junho de ca 

da ano, se pessoalmente as representargo ou se indicargo -

substituto legal, devendo em qualquer das hipóteses decli-

nar os nomes. 

Acresça-se ao Arte 62 

Parágrafo lg - O mandato referido nÉ';ste artigo ini-

cigra a 11 de junho de cada ano. 

Parágrafo 2º — O Conselho, por proposiçao da Dire -
teria ou de trás de seus membros, poderá nomear comissões-

especiais de estudos, de duraçgo determinada, integradas - 

par pessoas nao pertencentes ao quadro dos membros natos -

que encaminharão ao presidente do Conselho, relatório e pa 
recer sabre os estudos. 

Artg 2g 	Esta Lei, entrará em viggr na data 

publicaçgo, revogadas as disposies em contrgri- 

Bento Do ç.1 es, 1 de Agosto de 196P 
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